






MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA ME 
Rua Conceição nº 650, Sala A, Bairro Centro, CEP. 16210-000, Bilac/SP 
TELEFONE/FAX: (18) 3659-1984 / E-MAIL: medcoli@terra.com.br 
CNPJ: 30.619.938/0001-55 – IE: 213.017.423.113 

 

 

 
PARA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

Estado de São Paulo 
 
 

REFERÊNCIA: RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO 208/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE VACINA, BICICLETA 

ERGOMÉTRICA E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES DESTINADOS À SECRETARIA 

DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.L 

 
Ilustríssimo Senhor (a) Pregoeiro (a) e Equipe Técnica de Apoio. 

 
 

A empresa MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS COZINHA E LIMPEZA 

LTDA, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. Nº. 30.619.938/0001-55, 

com sede na Rua Conceição nº 650, Sala A, Bairro Centro, CEP. 16210-000, na cidade 

de Bilac/SP, vem respeitosamente perante a V. Sa, através do seu representante legal, 

Hélio do Amaral Sampaio Junior, interpor tempestivamente RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a classificação do licitante JT COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA, pelos motivos que passamos a expor: 

 
I. DOS PRECEITOS DA LEGALIDADE 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio da isonomia e 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

do instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
A igualdade de todos os licitantes diante da administração é princípio máximo, que 
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decorre do princípio constitucional, que todos devem estar em situação de equiparação, 

vedados quaisquer privilégios ou distinções, conforme preceitua o inciso XXI, artigo 37 

da Constituição Federal. 

 
A adoção de um critério que restrinja a ampla participação, onde somente uma ou 

algumas empresas poderão atender as exigências contidas no edital, é infringência a Lei 

8.666. 

 
Diante disso, é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos 

de convocação, cláusulas ou condições que restrinjam a competição. 

 
II. DOS FATOS 

a) A MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA, 

interessada em participar da licitação, teve acesso ao edital de licitação, analisou e 

ingressou a sua proposta comercial no site www.bll.org.br, conforme determina o edital. 

 
b) Inicialmente, cabe aqui salientar que a MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS 

MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA, não tem a intenção de tumultuar e/ou atrasar o 

processo de licitação, o presente Recurso Administrativo visa tão somente o 

esclarecimento dos fatos que passarão a ser abordados, com o intuito de garantir a 

transparência e lisura no processo, e assegurar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI adquira produtos em conformidade com o solicitado no Edital. 

 
c) Então passamos aos fatos, para a presente licitação sagrou-se vencedora do item 12 

(DOZE) a licitante JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. 

 
d) O licitante JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, ofertou o produto da MARCA 

VAGALUMY, modelo FV-01E, onde a marca oferece as seguintes dimensões: Altura 

Regulável - Mínima 1,10m / Altura Máxima 1,35m. 



MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA ME 
Rua Conceição nº 650, Sala A, Bairro Centro, CEP. 16210-000, Bilac/SP 
TELEFONE/FAX: (18) 3659-1984 / E-MAIL: medcoli@terra.com.br 
CNPJ: 30.619.938/0001-55 – IE: 213.017.423.113 

 

 
e) Como comprovação do fato, o licitante JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

anexou na Plataforma o catálogo do produto ofertado, onde constam as medidas. 

 
III. DO PEDIDO 

Diante dos fatos aqui expostos, resta claro que a licitante JT COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA, participou da presente licitação e ofertou produto incompatível com o 

especificado no Edital. 

 
Na oportunidade, pedimos a desclassificação da licitante JT COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA no item 12, tendo em vista que o produto não atende ao descritivo do 

edital. 

 
Reiteramos o compromisso em participar do processo licitatório de forma justa e 

respeitando todas as normas estabelecidas no edital. 

 
Agradecemos antecipadamente a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

Bilac/SP, 21 de maio de 2024. 
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